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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Com base no Art. 20, incisos X e XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, bem como Art. 166, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, considerando:
 
 
 
Que nosso mandato recebeu denúncia contra o Soldado PM Antonio Edson Arcanjo, portador do RG nº
7.609.969 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob nº 013.688.278-10, noticiando sua prisão
pelo cometimento de diferentes crimes;
 
 
 
Que, em razão dos crimes praticados, por determinação judicial, o referido policial militar encontra-se
recolhido na unidade prisional Presidio Militar Romão Gomes;
 
 
 
Que, de acordo com a mesma denúncia recebida, o Soldado PM Antonio Edson Arcanjo ainda se
encontra vinculado ao quadro de funcionários da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São
Paulo.
 
 
 
REQUEIRO que sejam prestadas informações a partir dos quesitos abaixo formulados:
 
 
 

Foi instaurado procedimento administrativo para apurar condutas ilícitas e/ou ilegais praticadas pelo

 Soldado PM Antonio Edson Arcanjo?
 
 

Tendo sido instaurados procedimentos administrativos para apurar as condutas do Soldado PM
Antonio Edson Arcanjo, quais as conclusões obtidas e quais a sanções aplicadas?

 
 

O Soldado PM Antonio Edson Arcanjo ainda se encontra vinculado à Secretaria da Segurança
Pública do Estado de São Paulo?

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
As instituições públicas devem primar pelo bom desempenho dos seus membros, afastando aqueles que
descumprem tanto as normas jurídicas,  quanto as regras internas do órgão em que se encontram
vinculados. A desonra da função pública não deve ser tolerada.
 
 
 
Acompanhar a apuração de condutas ilícitas é dever de órgãos de fiscalização e controle, sendo esta
uma tarefa atribuída aos integrantes da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.     
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